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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA GERAL - SG

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - CENSIPAM

 

TERMO DE REFERÊNCIA nº 02/2022 - NUCONT

Processo Administrativo nº 60090.000979/2022-08

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação da ferramenta de consulta das legislações e orientações relacionadas às Contratações Públicas, denominada
Zênite Fácil, visando atender as demandas das áreas envolvidas nas contratações do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção
da Amazônia, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
 

ITEM OBJETO CATSER UND ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR

01

Contratação da ferramenta de
consulta das legislações e
orientações relacionadas às
Contratações Públicas,
denominada Zênite Fácil

21040 Assinatura

Zênite Fácil 10 15.520,00

Orientação por Escrito
em Licitações e
Contratos

10 7.390,00

VALOR TOTAL 22.910,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 22.910,00 (vinte e dois mil novecentos e dez reais), conforme custos
unitários apostos na tabela acima.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de uma ferramenta que contempla informações relacionadas às contratações públicas, visa um melhor
atendimento ao público interno, com maior celeridade, confiabilidade e eficiência, considerando que a ordem jurídica que deve ser
observada é complexa e repleta de leis, decretos, instruções e outros atos que coexistem e que devem ser concomitantemente aplicados,
contudo a maioria dos problemas enfrentados não guarda solução expressa na lei. Considerando ainda que é preciso conhecer as
orientações mais relevantes e atuais dos Tribunais de Contas, da jurisprudência e dos especialistas no assunto, que doutrinam nessa área.
Além disso, há grande variedade de objetos, soluções e serviços que diuturnamente são contratados, os quais envolvem, muitas vezes,
regramentos específicos e o  processo de contratação pública é uma realidade em constante atualização, e os problemas e as dúvidas não
se esgotam. Ao contrário, renovam-se. Neste sentido, o acesso à Zênite Fácil pode ser utilizada em várias etapas da fase interna do
processo licitatório, em especial nos assuntos demandados pelas áreas de Licitações e Contratos, Compras, Precificação e Núcleo de
Assessoramento.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. A ferramenta de consulta a ser contratada trata-se da plataforma "Zênite Fácil", a ser acessado pelo Portal Zênite
(www.zenite.com.br), por meio da área exclusiva, através de login e senha personalizados. O direito de acesso à ferramenta dá-se apenas
durante a vigência do contrato e o número de usuário que poderão acessar o sistema simultaneamente é igual ao número de acessos
contratados.
3.2. O sistema é estruturado da seguinte forma:
3.2.1. Organização - a partir do resultado das buscas são apresentados 9(nove) abas: Anotações, Produção Zênite, Blog &
Vídeos, Doutrina, Tribunais de Contas, Judiciário, Modelos, Manuais e Legislação, e a palavra ou expressão pesquisada aparece
destacada nos textos para auxiliar na localização da informação;
3.2.2. Glossário - lista desenvolvida pela Equipe Técnica Zênite dos principais institutos da contratação pública com as
respectivas definições. Se a palavra ou expressão pesquisada
constar do glossário, a definição será exibida na primeira aba de resultados;
3.2.3. Ordenação - é possível classificar os resultados por: a) relevância, conforme critérios especialmente concebidos pela
Zênite; b) data, crescente ou decrescente; e c) período em que o conteúdo foi publicado;
3.2.4. Visualização - para facilitar a identificação e a comparação dos conteúdos, foram habilitadas as opções “abrir em nova
guia” ou “abrir em nova janela” do navegador.
3.3. As funcionalidades das "abas de resultados", são as seguintes:
3.3.1. Anotações – apresenta notas à nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, que foram elaboradas notas por blocos de assuntos:
(a) com entendimentos Zênite; (b) entendimentos de especialistas em contratações públicas; (c) seleção de decisões dos Tribunais de
Contas e do Judiciário aplicáveis ao novo regime. As Leis nº 8.666/1993 e 10.520/2002, o decreto do pregão eletrônico nº 10.024/2019 e
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do decreto do pregão presencial nº 3.555/2000, foram analisados e anotados em linguagem direta e acessível, com entendimentos da
Equipe Técnica Zênite, comentários práticos, doutrinas, decisões dos Tribunais de Contas e do Judiciário. As anotações são revisadas e
publicadas continuamente, garantindo a atualidade das informações;
3.3.2. Produção Zênite – reúne os entendimentos da Equipe Técnica Zênite, externados em textos exclusivos e objetivos,
especialmente construídos para resolver problemas reais, de forma fundamentada. Para aqueles que já têm familiaridade com o conteúdo
Zênite, estão agrupadas nessa aba as seções Perguntas e Respostas, Orientação Prática, Síntese Temática, Resumos de decisões dos
Tribunais de Contas e do Judiciário e Dicas;
3.3.3. Doutrina – reúne textos de estudiosos e profissionais que analisam, de maneira detida e fundamentada, assuntos
relacionados ao processo de contratação pública, material este que pode ser utilizado como fundamentação para decisões;
3.3.4. Blog & Vídeos – traz para o Zênite Fácil o conteúdo das produções Zênite voltadas às redes sociais. É possível consultar
e acessar os textos do Blog Zênite e assistir aos vídeos do nosso canal no YouTube;
3.3.5. Tribunais de Contas e Jurisprudência – apresentam acórdãos relacionados à contratação pública;
3.3.6. Modelos – disponibiliza modelos de editais, contratos, termos de referência, atas de registro de preços, projetos básicos e
executivos – todos produzidos por órgãos e entidades de referência, a exemplo da AGU e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
3.3.7. Manuais – reúne diversos manuais, cartilhas e listas de verificação de órgãos e entidades de referência, a exemplo do
TCU, da AGU e do Ministério do Planejamento.
3.3.8. Legislação – exibe as normas mais importantes da atualidade sobre contratação pública, todas relacionadas à pesquisa
realizada. O resultado apresenta o ato normativo, com a indicação dos dispositivos específicos que tratam do tema pesquisado. Toda a
base de legislação é atualizada constantemente.
3.4. Além desses, a plataforma traz todas as edições, desde 1994 até a última publicada em dezembro/2019, da Revista Zênite
ILC, mais importante revista sobre contratação pública do país.
3.5. Constará na contratação também o acesso à "Orientação por Escrito", cujo serviço objetiva responder questões que são
encaminhadas, apresentando soluções que auxiliem na eficiência da gestão pública, fundamentadas em legislação, doutrina e
jurisprudência. Ressalta-se que ao contratar este serviço, o contratante adquire o direito de usufruir um número determinado de consultas
durante o período de vigência.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo
justificadas:
4.2.1. Haja vista que a contratação é apenas para acesso em uma plataforma digital, trata-se de uma execução de caráter simples,
não havendo riscos iminentes que justifiquem a exigência de garantia.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. A contratação será formalizada mediante Contrato e, na sequência, será emitida a Nota Fiscal correspondente e
disponibilizado o acesso aos serviços por meio de login e senha.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
6.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
6.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados
(Lei nº 14.133/2021, art. 119).
6.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021,
art. 120).
6.7. A Contratada, durante toda vigência contratual, disponibilizará suporte aos usuários através dos números de contato: (41)
2109-8666/ (41) 2109-8676, para sanar falhas, incoerências e indisponibilidade do sistema.
6.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
6.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
6.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
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6.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
6.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
6.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no SICAF.
 
7. REAJUSTE
7.1. Haja vista que a contratação é apenas para acesso em uma plataforma digital, o reajuste dos preços não é aplicável uma
vez que o valor será pago em sua integralidade em uma única vez.
 
8. PRAZO DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.
8.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento
na hipótese do art. 74, I, da Lei n.º 14.133/2021.
9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União.
10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 110511
Programa de Trabalho: 6011 - Cooperação para o Desenvolvimento Nacional
Fonte: 100
Ação Orçamentária: 20X4 - Manutenção do Sistema de Proteção da Amazônia
Plano Orçamentária: 0007 - Funcionamento e Manutenção do Censipam
Programa de Trabalho (PTRES): 168640
Natureza da despesa: 33.90.39.01 - Assinaturas de Periódicos e Anuidades
Código do PTA/2022: 371/22 - Plataforma "Zênite Fácil" - Ferramenta de Pesquisa

 
11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica ou execução do contrato;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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11.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5,
11.1.6 e 11.1.7 do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 11.1.8, 11.1.9,
11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12 do subitem acima, bem como nas alíneas 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
11.2.4. Multa:
11.2.4.1. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157)
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º).
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
11.12.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
 

 Elaboração:

ANTONIA IRISMAR OLIVEIRA GUIMARÃES
Integrante Requisitante

 

TANIA MARIA BRAGA
Integrante Técnico

 

MARTHA PORTELA ROCHA MARTINS
Integrante Administrativo
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De Acordo. Declaro haver previsão de recursos orçamentários que asseguram o pagamento das obrigações pretendidas, de acordo com
a Portaria DIGER/CENSIPAM/SG-MD nº 3.571, de 29 de junho de 2022.

 
EDUARDO SHIGERU MITANI

Coordenador-Geral de Aquisições e Finanças
Ordenador de Despesas

 
 
 

Aprovo este Termo de Referência, nos termos da Portaria DIGER/CENSIPAM/SG-MD nº 3.571, de 29 de junho de 2022.
 
Encaminhe-se à Coordenação de Licitações e Contratos para as providências decorrentes.
 
 

SÉRGIO NATHAN MARINHO GOLDSTAIN
Diretor de Administração e Finanças

 
 

 

Modelo utilizado: Termo de Referência – Serviços – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta (atualização: Junho/2022)*

*com alterações para ajustar ao objeto.
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